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Universidade Federal de Ouro Preto 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolu ç ío CEPE N.° 036 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE DURO PRETO, no uso de suas atribuiçes, 

considerando o disposto na Portaria Ministerial n 2  214/83 	e 

no Estatuto e Regimento Geral desta Instituiço, bem como 	o 

que estabelece a legislaço federal em vigor, 

R E 5 O L V E: 

Art. 1 - M Universidade Federal de Ouro Pre 

to, em 1984, promoverá dois Concursos Vestibulares, selecionan 

do os candidatos que comprovem um mínimo de conhecimento de ' todas as matrias do ntc1eo comum obrigatorio do 2 9  grau 	e 

aptido para prosseguimento de estudos em nível superior para 

matrícula, em seus cursos de graduaço, no primeiro e no se-

gundo semestre acadmicos, dentro do nimero de vagas fixado 

nesta Resoluçao. 

Art. 2 - Os cursos da Escola de Minas (Enge 

nharia Civil, Engenharia de Minas, Engenharia Geológica e En-

genharia Metalúrgica) e da Escola de Farmácia (Farmácia e Nu-

triço) funcionam, em Duro Preto, no turno diurno, ao passo 

que os cursos do Instituto de Cincias Humanas e Sociais (His 

to'ria e Letras, com Licenciatura Plena e Bacharelado) funcio-

nam, em Mariana, com as vagas fixadas para o primeiro semestre 
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acad êmico, no período diurno, o as vagas fixadas para o segufl 

do semestre acadêmico, no periodo noturno. 

Art. 30 
- As provas dos dois Concursos Vesti 

bulares sero realizadas em duas etapas, versando somente so-

bre o núcleo comum das seguintes matrias do 20 grau: Lfngua 

Portuguesa e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira Moder-

na, Histeria, Geografia, Matem ática, Física, ufmica e Biolo 

gia, com predomin ância de questes que envolvam capacidade de 

racioci
r
nio, espirito critico e de analise, sobre aquelas que 

requerem simples memorizaço. 

§ 1 9  - A primeira etapa totalizando 120 (cen 

to e vinte) pontos constara' de provas de múltipla escolha, sen 

do elaboradas para cada matria 15 (quinze) questes, valendo 

cada questo 1 (um) ponto. 

§ 2 - A segunda etapa constará de uma prova 

de Redaço, para todos os cursos, e de Provas EspecÍficas, p0 

ra cada curso a saber: 

GRUPO CURSOS PROVAS 	ESPECÍFICAS 

Engenharia Civil Matem á tica 

1 
Engenharia de Minas Química 

Engenharia Geológica Física 

Engenharia Metalúrgica 

Farm ácia Biologia 
2 Nutriço QuÍmica 

3 Historia Historia  
Geografia 

4 Letras Língua Portuguesa e 
Literatura Brasileira 
Inglês 

§ 30 - Para cada uma das mate'rias que compem 

as Provas Especificas sero elaboradas 10 (dez) questes dis 
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logia (prova discursiva), Redaço, Química (prova de múltipla 

escolha), Biologia (prova de múltipla escolha), Língua Portu-

guesa e Literatura Brasileira, Matemática, Ffsica, História, 

Geografia, Língua Estrangeira Moderna. 

c) Grupo 3: História (prova discursiva), Geo 

grafia (prova discursiva), Redaço, História (prova de múlti-

pla escolha), Geografia (prova de múltipla escolha), 	Língua 

Portuguesa e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira Moder- 

. 	na, Matemática, Física, Uufmica, Biologia. 

d) Grupo 	Língua Portuguesa e Literatura 

Brasileira (prova discursiva), Ingls (prova discursiva), Re-

daço, Língua Portuguesa e Literatura Brasileira (prova demtl 

tipla escolha), Língua Estrangeira Moderna (prova de múltipla 

escolha), História, Geografia, Matemática, Ffsica, Química, 

Biologia. 

Art. 7 - Perderá o direito a vaga o candida 

to que no atender, no prazo estabelecido para matrÍcula ins-

titucional, as exigências previstas no Edital do Concurso \Jes 

tibular. 

Art. BP - No haver, em hipótese alguma, pro 

o 	va de segunda chamada nem reviso de provas. 
Art. 9 9  - Sero oferecidas para 	matrÍcula 

atrave's de Concursos Vestibulares, por semestre acadêmico 

230 (duzentos e trinta) vagas, assim distribuÍdas: 

a) Engenharia Civil 25 (vinte e cinco); 

b) Engenharia de Minas 25 (vinte e cinco); 

c) Engenharia Geológica 25 (vinte e cinco); 

d) Engenharia Metalúrgica 25(vinte e cinco); 

e) Farmácia LQ  (quarenta); 

f) Nutriço 30 (trinta); 

g) História 30 (trinta); 

h) Letras 	30 (trinta); 

Ir 	Art. 10 - Através de Editais sero 	fixados PÁG. N.°04/.... 
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cursivas, valendo cada prova, inclusive a de Redaço, 50 (cm 

q1enta) pontos. Excetuam—se, porém, as de Física e de Química 

do grupo 1, cujo valor individual será de 25 (vinte e cinco ) 

pontos. 

Art. 4 - No ato da inscrição, o candidato in 

dicara o curso que deseja realizar, bem como a prova de Lín-

gua Estrangeira Moderna, podendo optar entre Frances e Ingles. 

Art. 5 - A seleço dos candidatos obedecera 

ao seguinte roteiro: 

a) Após a primeira etapa sero listados 	em 

ordem decrescente da soma dos pontos obtidos, ate 5 (cinco)ve 

zes o numero de vagas oferecidas para cada curso, os candida-

tos que obtiverem um total de pontos igual ou maior que 	30 

(trinta); 

b) Ocorrendo empate na última colocação to-

dos os candidatos empatados também participarão da segunda eta 

pa, mesmo que seja ultrapassado o limite estabelecido de 5(cin 

co) vezes o nSmero de vagas para cada curso; 

c) Encerrada a segunda etapa e ; eliminados os 

candidatos com desempenho nulo na Prova de Redaço ou em qual 

quer uma das Provas Específicas, a soma dos pontos desta eta-

pa sera adicionada a primeira, sendo ento os candidatos das 

sificados até o limite das vagas oferecidas para cada curso 

Art. 6 - 0orrendo empate na ultima coloca- 

ço, será, er utilizado como crite'rio de desempate o total de pon 

tos obtidos nas seguintes matrias, pela ordem: 

a) Grupo 1: Matemática (prova discursiva) 

Física (prova discursiva), Química (prova discursiva), Redao, 

Matematica (prova de múltipla escolha), Fisica (prova de múl-

tipla escolha), Química (prova de múltipla escolha), 	Língua 

Portuguesa e Literatura Brasileira, Biologia, História, Geo-

grafia, Língua Estrangeira Moderna. 

b) Grupo 2: Quimif 	/
ca prova discursiva), Bio- 
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locais, períodos e horrios de inscriçes, bem como o calend 

rio de provas observadas as normas gerais estabelecidas pelo 

Ministério da Educação e Cultura. 

Art. li - A inscrição do candidato resulta-

ra na aceitação expressa das normas e :ondiçes fixadas nesta 

Resoluço e no Edital do Concurso Vestibular correspondente. 

Art. 12 - Será cobrada de cada candidato uma 

taxa de inscrição no valor de t$ 4.800,00 (quatro mil e oitocen 

tos cruzeiros). 

Art. 13 - Os casos omissos sero resolvidos 1 


